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Processo nº1134/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pontal do Araguaia/MT (referente ao Proc. 433/08 da 47ª ZE – Pedido de Providência).

Recorrente: Aeriton Vagner Castro dos Santos

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por Aeriton Vagner Castro dos Santos contra a sentença proferida pelo Juízo da 47ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que indeferiu o pedido de manutenção do seu nome nas urnas eletrônicas, com fulcro no art. 43 da Resolução 22.71/08.

O recorrente teve seu pedido de registro indeferido porque a sua coligação supostamente teria excluído o seu nome da lista de candidatos sem o seu conhecimento, situação fática que desencadeou uma série de recursos, uma vez que posteriormente, judicialmente a ata da reunião que realizou a referida exclusão do nome do candidato teria sido nula.

Entretanto, o MM Juiz não deferiu o pedido de manutenção do nome do recorrente nas urnas, já que segundo as informações obtidas, já não existia questão sub judice referente ao pedido de registro, pois o prazo legal para recurso já teria esgotado sem apresentação das suas razões recursais do recorrente, tornando, portanto o pretenso recurso precluso.

Relatório sucinto. A PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL tece seu parecer.

A pretensão recursal cinge-se à obter determinação judicial para manter o nome do recorrente nas urnas eletrônicas a fim de se evitar prejuízos irreversíveis à sua candidatura no pleito de 2008, uma vez que encontra-se sub judice seu pedido de registro.

O certo é que o recurso não merece conhecimento, ante a perda evidente de seu objeto. O período destinado às eleições de 2008 já se encerrou.

Logo, inútil a análise de pleito recursal, pois mesmo num eventual provimento, a decisão prolatada não teria qualquer utilidade.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2008.
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